PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 57/2012. Suprime e altera dispositivos das Leis nºs. 2.089, de 19 de dezembro de 2006 e 2.164, de 19 de dezembro de 2007 e da Lei Complementar nº 05/2005.






Visa o presente projeto de leia necessária autorização legislativa para aprovar matéria que Suprime e altera dispositivos das Leis nºs. 2.089, de 19 de dezembro de 2006 e 2.164, de 19 de dezembro de 2007 e da Lei Complementar nº 05/2005.






A presente proposta objetiva desvincular o sistema de controle interno da Câmara Municipal da tutela do Poder Executivo, sob o argumento de que a legislação atual não obedece ao princípio constitucional da independência dos poderes.






À primeira vista tem-se que o projeto é inconstitucional dado que a Lei Orgânica do Município, quando trata “Das Atribuições do Prefeito”, estabelece:

“Art. 59. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:”

“IX – prover os cargos, empregos e funções públicas e expedir os demais atos referentes à situação funcional dos servidores”.






O caso, entretanto, deve ser focalizado sob o prisma de que a mesma Lei Orgânica estabeleceu competência privativa da Câmara Municipal quando trata de matéria relacionada com sua organização, in verbis:
“Art. 28. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes atribuições, dentre outras:”

“III – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços e a iniciativa de lei para fixação e alteração da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na lei de diretrizes orçamentárias”.






Com efeito, o Controle Interno é um controle primário, exercido por órgão que se situa dentro da Administração, devidamente adequado na estrutura organizacional, com funções administrativas e normativas que permitem a fixação de padrões e uniformidade de atuação. É efetuado por agentes públicos integrados nos quadros de cada um dos poderes, com o parte integrante do seu corpo. 






A Constituição Federal impõe que:

“Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:”






A melhor exegese do dispositivo constitucional supra é a de que cada Poder tenha o seu sistema próprio de controle interno, ainda que atuem de forma integrada. Significa que o referido sistema é obrigatório nos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário para o fim de operacionalizar seu complexo de regras ou normas, inclusive a nomeação de seus membros, como um ato interna corporis.






A respeito, escreve ODETE MEDAUAR:

“Criado por iniciativa de Ruy Barbosa, em 1980, o Tribunal de Contas é instituição estatal independente, pois seus integrantes têm as mesmas garantias atribuídas ao Poder Judiciário (CF, art. 73, § 3º). Daí ser impossível considerá-lo subordinado ou inserido na estrutura do Legislativo. Se a sua função é atuar em auxílio ao Legislativo, sua natureza, em razão das próprias normas constitucionais, é a de órgão independente, desvinculado da estrutura de qualquer dos três poderes”.







A Carta Constitucional assegura os três poderes, mas também, posteriormente, define suas composições, funções e prerrogativas, a saber:

“Art., 2º. São poderes da união, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.






Assim, o sistema de freios e contrapesos instituídos pela CF não permite que o Poder Executivo institua o sistema de Controle Interna para o Legislativo, decorrendo daí a necessidade de desvinculação do sistema.






Opino pela aprovação.






Cambé, 20 de agosto de 2012.

    



            José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.
